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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Primária à Saúde 

Departamento de Saúde da Família 
Coordenação-Geral de Saúde Bucal 

  

NOTA TÉCNICA Nº 5/2021-CGSB/DESF/SAPS/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. A presente Nota Técnica tem como obje�vo atualizar a Nota Técnica n° 18/2020¹
CGSB/DESF/SAPS/MS e esclarecer aos gestores dos estados, municípios e Distrito Federal sobre o custeio
federal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dos Laboratórios Regionais de Prótese
Dentária (LRPD) no contexto da pandemia da COVID-19.

2. ANÁLISE

2.1. Diante da pandemia da COVID-19, com a finalidade de diminuir o número de infectados
pelo SARS-COV-2, a Coordenação Geral de Saúde Bucal- CGSB/DESF/SAPS/MS publicou a Nota Técnica n°
9/2020², em março, e a Nota Técnica n° 16/2020³, em junho de 2020, recomendando a suspensão dos
atendimentos odontológicos ele�vos e a manutenção dos atendimentos das urgências odontológicas no
Sistema único de Saúde (SUS), sem prejuízo à autonomia dos gestores municipais para a tomada de
decisão quanto à oferta do serviço. A recomendação fundamentou-se no cenário epidemiológico do país
naquela ocasião, bem como nos conhecimentos acumulados até então quanto à Pandemia da Covid-19.

2.2. Tal orientação impactou diretamente no funcionamento dos CEOs e dos LRPDs. Dessa
forma, visando contribuir para a manutenção das estratégias da Polí�ca Nacional de Saúde Bucal e ao
não fechamento dos serviços de saúde bucal credenciados pelo Ministério da Saúde, a CGSB publicou a
Nota Técnica n°18/2020¹, em que assumiu o compromisso de manter os repasses dos incen�vos federais
de custeio de CEO e LRPD aos entes federados, a par�r da competência financeira maio de 2020 e parcela
06 de 12 de 2020, respec�vamente, considerando aqueles serviços que �vessem recebido custeio ao
menos em uma das competências financeiras em 2020, como também aos que estavam suspensos e
haviam regularizado o envio da  produção.

2.3. Em Novembro de 2020, foi publicado o GUIA DE ORIENTAÇÕES PARA ATENÇÃO
ODONTOLÓGICA NO CONTEXTO DA COVID-195, material que orienta a realização do atendimento
odontológico em diversos cenários epidemiológicos, abordando as especificidades e aspectos gerais a
serem considerados na organização local no que tange a atenção à saúde bucal. Este material tem como
obje�vo principal nortear gestores e profissionais da saúde sobre uma tomada de decisão para os
atendimentos odontológicos, explorando, desde aspectos organizacionais da atenção a ser ofertada às
medidas transversais integrantes de um novo paradigma para o cuidado odontológico, tais como o acesso
avançado, a odontologia de mínima intervenção e a teleodontologia. Reitera-se que, ao tempo em que a
análise dos �pos de atendimento a serem ofertados deve basear-se nos parâmetros citados no Guia, a
decisão do gestor local pela ampliação ou não da oferta de atendimentos odontológicos ele�vos é
soberana. Para os atendimentos ele�vos, devem ser consideradas as recomendações das autoridades
locais, a evolução da epidemia e a capacidade de resposta do sistema de saúde, assim como os riscos
individuais e cole�vos envolvidos.  Quanto aos atendimentos de urgência, devem ser man�dos em todas
as circunstâncias, consideradas as orientações para a execução segura. A realização dos atendimentos
odontológicos deve ocorrer de forma segura, grada�va, planejada, regionalizada, monitorada e
dinâmica5.

https://www.gov.br/saude/pt-br/media/pdf/2020/novembro/17/17_12_guia-de-orientacaoes-para-atencao-odontologica-no-contexto-da-covid-19.pdf
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2.4. Dessa forma, mesmo mantendo o acompanhamento  e monitoramento das metas de
produção dos CEO e LRPD previstas no ANEXO XL da Portaria de Consolidação n°6, de 28 de setembro de
20207, a Secretaria de Atenção Primária à Saúde, diante das mudanças de paradigma trazidas pela
Pandemia e da diversidade de cenários de atendimentos odontológicos locais, manterá o compromisso
de apoiar os entes federados no enfrentamento da COVID-19, assegurando a manutenção do repasse do
incen�vo de custeio dos CEO e LRPD, independentemente do alcance integral dos parâmetros de
produção mencionados. A medida permanecerá vigente até a competência financeira agosto de 2021, e
alcançará todos os novos serviços implantados até a vigência da medida, serviços que receberam custeio
ao menos em uma das competências financeiras de 2020 ou que tenham regularizado sua situação de
produção.

2.5. Considerando as recomendações emi�das pela ANVISA (Nota técnica n°4/2020)4 e pelo
Ministério da Saúde para os adequados procedimentos de biossegurança a serem adotados durante os
atendimentos odontológicos, orienta-se que, para a execução dos recursos financeiros abordados nesta
nota técnica, sejam observadas as necessidades dos municípios, estados e Distrito Federal relacionadas a
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), instrumentais e outros insumos para a atuação segura dos
profissionais de saúde bucal.

2.6. Ainda em relação aos repasses de custeio dos CEO, quanto ao componente de pagamento
por desempenho, esclarece-se que os recursos provenientes da cer�ficação no 2º Ciclo do Programa
Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade dos Centros de Especialidades Odontológicas (PMAQ
CEO) permanecerão sendo repassados durante todo o ano de 2021, conforme valores previstos na
Portaria n° 307, de 28 de fevereiro de 20206. A Coordenação Geral de Saúde Bucal esclarece que o
método de avaliação do desempenho dos CEO está passando por revisão, face ao necessário
aperfeiçoamento do método adotado pelo PMAQ CEO, e à descon�nuidade do PMAQ-AB. Não obstante,
qualquer alteração no método e repasses a�nentes à avaliação de desempenho dos CEO passará por
discussão e pactuação com gestores municipais e estaduais. Adicionalmente, informamos que os recursos
do componente de desempenho CEO são transferidos juntamente com os incen�vos mensais do CEO no
bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde (custeio), no grupo atenção básica, na ação
piso da atenção básica em saúde, incen�vo para ações estratégicas. A consulta pode ser realizada através
dos relatórios de pagamento das equipes e serviços da APS disponíveis no e-Gestor AB em
h�ps://egestorab.saude.gov.br/gestaoaps/relFinanciamento.xhtml.

3. CONCLUSÃO

3.1. Compreende-se que o atendimento a essa orientação caberá aos gestores estaduais,
municipais e do Distrito Federal, tendo em vista as par�cularidades do território brasileiro e as diversas
realidades existentes.

3.2. A manutenção do custeio dos CEO e LRPD reforça o compromisso do Ministério da Saúde
em apoiar os entes federados no enfrentamento da COVID-19.

3.3. Esta Nota Técnica poderá sofrer ajustes decorrentes de novos entendimentos frente ao
cenário epidemiológico relacionado ao novo coronavírus (SARS-CoV-2). Fica revogada a Nota Técnica n°
18/2020 CGSB/DESF/SAPS/MS.
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